
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

Prorrogação do Prazo para Regularização Fiscal (refis) - Decreto Nº126/21

Secretarias: Gabinete do Prefeito
Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 29 de outubro de 2021

Prefeito Municipal Jardel Magalhães Cardoso no uso de suas atribuições legais, autoriza a prorrogação do REFIS -
Programa de Regularização Fiscal conforme Decreto nº 126 de 29 de outubro de 2021.

https://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/3076/wZwm7PSNTSnAcW5gRP9Txr5YGuETbTLb.pdf
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